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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA
DA  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  DÍVIDA
EXISTENTE.  INADIMPLÊNCIA  COMPROVADA.
INSCRIÇÃO  DEVIDA.  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  UM
DIREITO.  DANO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO
APELO. 

-      Comprovada a existência da dívida que deu origem à
inscrição negativa,  não há que  se  falar  em ilicitude do
cadastro da autora nos órgãos de proteção ao crédito, o
qual  resulta  de  mero  exercício  regular  de  direito  da
empresa promovida.

 -    Não  há  como se  condenar  a  parte  demandada  a
indenizar  a  parte  autora  por  dano moral,  uma vez  que
sequer  veio  aos  autos  provas  de  qualquer
constrangimento sofrido pela Autora.

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por  João Severino de Sales

contra sentença prolatada pela Juíza da 6ª Vara de Cível da Comarca de Campina

Grande, que julgou improcedente a Ação Declaratória com Indenização por Danos

Morais proposta em face da Losango Promoções de Vendas Ltda.
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O Promovente, ora Apelante, alega, em síntese, a ocorrência

do  dano  moral  em  razão  da  indevida  negativação  frente  aos  órgãos  de

proteção ao crédito.

Contrarrazões ofertadas às fls.80/86.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls. 118/119).

É o relatório.

DECIDO

Da  sentença  que  julgou  totalmente  procedente  o  pedido

exordial, Apela a parte Autora. 

Com  efeito,  adianto  que  a  sentença  recorrida  não  merece

reforma,  pois  o  dano  moral  alegado  inexiste.  Da  análise  das  provas

colacionadas  aos  autos,  tem-se  que  a  inscrição  do  Autor  em  órgãos  de

proteção ao crédito foi motivada pelo inadimplemento das parcelas do contrato

de nº 020047291271L, pactuado perante as Lojas Insinuantes, no valor de R$

701,38 (setecentos e um reais e trinta e oito centavos) a ser adimplido em 15

(quinze) prestações.

Corroborando tal afirmativa, destaca-se que a parte Promovida

colacionou  aos  autos  extrato  de  pagamento  de  fls.24/26,  extraindo-se  que

somente 5 (cinco) das 15 (quinze) parcelas foram adimplidas.

Assim, tenho que não assiste razão ao Recorrente no tocante

ao  recebimento  de  indenização  por  danos  morais,  pois  de  acordo  com os

documentos acostados, o Promovente está em débito com a Promovida, tendo

somente, como visto acima, quitado o contrato até a quinta parcela. 

Desta  feita,  diante  da  ausência  de  comprovação  quanto  ao

pagamento  do  valor  devido,  conclui-se  pela  existência  da  dívida  que  deu
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origem à inscrição negativa. Desse modo, não há, portanto, que se falar em

ilicitude do cadastro do nome do Autor nos órgãos de proteção ao crédito, o

qual resulta de mero exercício regular de direito da Empresa Ré, inexistindo o

dano moral alegado.

Logo,  não  merece  reparo  a  sentença,  uma  vez  que  em

harmonia com a jurisprudência do Colendo STJ, segundo a qual não é devida

indenização por danos morais se a dívida é legítima e a inscrição regular, tendo

contorno de exercício regular do direito. 

Sobre o tema:

CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- DANO MORAL -  INOCORRÊNCIA -  INSCRIÇÃO NO
SERASA  INADIMPLÊNCIA  CONTRATUAL  -
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - AUSÊNCIA - ARTIGO 43, § 2º,
DO CDC. 1 - Não resta caracterizada qualquer ofensa ao
art. 535, II, do Estatuto Processual Civil, se o Tribunal de
origem  aprecia  fundamentadamente  os  dispositivos
invocados pelo embargante. Precedentes. 2 - Conforme
entendimento  firmado  nesta  Corte,  a  comunicação  ao
consumidor sobre a inscrição de seu nome nos registros
de  proteção  ao  crédito  constitui  obrigação  do  órgão
responsável  pela  manutenção  do  cadastro  e  não  do
credor,  que  apenas  informa  a  existência  da  dívida.
Aplicação do § 2º, art. 43, do CDC.  (Precedentes: REsp.
nº  345.674/PR,  Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO
JÚNIOR, DJU de 18.03.2002; REsp. nº 442.483/RS, Rel.
Ministro BARROS MONTEIRO, DJU de 12.05.2003). 3 -
O banco-recorrente,  ao  promover  a  inscrição  do nome
dos  autores  no  cadastro  restritivo,  agiu  no  exercício
regular  do  seu  direito,  em  razão  da  incontroversa
inadimplência  contratual  dos  recorridos,  que  ensejou  a
execução judicial  do contrato de financiamento por eles
celebrado  com  o  Banco.  4  -  Recurso  parcialmente
conhecido  e,  nesta  parte,  provido.  (REsp  746.755/MG,
Rel.  Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA,
julgado em 16/06/2005, DJ 01/07/2005, p. 561) grifei.

CIVIL.  INDENIZAÇÃO.  DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO.
SERASA. VALOR. DÍVIDA. 1 - Confessada pelo próprio
devedor a existência da dívida e a sua inadimplência, o
envio do seu nome à inscrição na SERASA se reveste de
plena  legalidade,  não  podendo  a  eventual  alteração
posterior  no montante devido,  à guisa  de acordo entre
credor e devedor, se erigir em fundamento bastante para
o pleito indenizatório, notadamente se, como na espécie,
vem arrimado, precipuamente, na afirmação de ter agido
a instituição financeira (credora) com intenção deliberada
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(dolo)  de  coagir  o  devedor  e  de  prejudicar  a  sua
reputação creditícia, argumento de cunho eminentemente
fático-probatório e, por isso mesmo, indene ao crivo do
especial, ut súmula 7-STJ. 2 - Violação aos arts. 42 e 43,
§ 1º,  do CDC não ocorrente. 3 - Recurso especial  não
conhecido. (REsp 604.481/SP, Rel. Ministro FERNANDO
GONÇALVES,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
18/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 416) grifei.

Por tais razões, com fundamento no art. 557 do CPC, nego

seguimento ao Recurso Apelatório, mantendo a sentença recorrida.

Publique-se. Intimações necessárias.

João Pessoa, ___ de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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